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N.º 19

 2.ª série

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA

Aviso (extrato) n.º 2620/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para recrutamento de quatro assistente ope-
racional (cantoneiro) em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Jorge Alves Custódio, Presidente da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra:

1 — Nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na redação 
atual e do artigo 33.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público 
que, por deliberação da Câmara Municipal de 13 de janeiro de 2025, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar do dia seguinte da publicação na bolsa de emprego público (BEP), procedimento 
concursal comum, com vista ao estabelecimento de relação jurídica de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de quatro postos 
de trabalho, para a carreira/categoria de Assistente Operacional — Cantoneiro, para exercer as suas 
atividades no Setor de Equipamentos e Recursos Operacionais do Departamento de Obras e Urbanismo, 
aprovado no Mapa de Pessoal para o ano de 2025.

2 — Habilitações académicas — Os candidatos deverão ser detentores da seguinte habilitação 
literária e profissional não havendo a possibilidade de substituição dessa por formação ou experiência 
profissional, de acordo com os graus de complexidade funcional atribuídos, nos termos dos artigos 34.º 
e 86.º da LTFP: Exige-se a escolaridade mínima obrigatória, de acordo com a idade, ou seja, aos nascidos 
até 31/12/1966 é exigida a 4.ª classe; aos nascidos após 01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano 
de escolaridade e aos nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade (sem prejuízo de 
eventuais situações já existentes e enquadráveis no âmbito do previsto na Lei n.º 85/2009, de 27 de 
agosto, na sua redação atual — 12 anos de escolaridade). O nível habilitacional exigido em função da 
idade não é passível de ser substituído por experiência ou formação em funções similares e equiparadas.

3 — Caracterização do posto de trabalho — As funções constantes no conteúdo funcional, do anexo 
referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, para as categorias referidas, bem como as que se a seguir se 
descrevem: Assegurar o ponto de escoamento das águas, tendo sempre para esse fim de limpar valetas, 
desobstruir aquedutos e compor bermas; Remover do pavimento a lama e as imundícies; Conservar 
as obras de arte limpas de terra, de vegetação ou de quaisquer outros corpos estranhos; Cuidar da 
conservação e limpeza dos marcos, balizas ou quaisquer outros sinais colocados na via; Remoção 
de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas — limpeza de sarjetas, lavagem de vias públicas, 
limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; Assegurar a utilização do equipamento 
de proteção individual e coletiva. Executar demais tarefas indiferenciadas de apoio às atividades do 
órgão a que pertence, que lhe sejam superiormente solicitadas.

4 — A Publicação integral do procedimento concursal será efetuada no sítio da Internet desta 
autarquia, em www.cm-pampilhosadaserra.pt e na bolsa de emprego público (BEP) www.bep.gov.pt.

15 de janeiro de 2025. — O Presidente da Câmara, Jorge Alves Custódio.
318572453


